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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI No  042 /2013.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 51.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO GABINETE DO PREFEITO, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE - FMDCA.

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial ao orçamento vigente de naturezas de despesas no valor total de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.228 de 02 de janeiro de 2013, no âmbito do Gabinete do Prefeito e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, conforme a seguir descrito:

	INCLUI NATUREZA DE DESPESA
	
	

	Título Projeto/Atividade
	Funcional Programática
	Nat. de Despesa
	Fonte


	Valor
	
	

	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	  2.02.1.04.122.0002.2001
	44905200
	010000
	50.000,00
	

	DESPESAS BANCÁRIAS
	2.20.1.08.243.0002.2287
	33903900
	013200
	1.000,00
	

	Total
	51.000,00
	


	Exclui Créditos da Dotação
	
	

	Título Projeto/Atividade
	Funcional Programática


	Nat. de Despesa
	Fonte


	Valor
	
	

	RESERVA DE CONTINGENCIA
	2.19.1.99.999.9999.9999
	99999900
	010000
	50.000,00
	

	DESPESAS BANCÁRIAS
	2.20.1.08.243.0002.2287
	33503900
	013200
	1.000,00
	

	Total
	51.000,00
	


Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares até 25% (vinte e cinco por cento) do valor aprovado para despesa constante desta Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de março de 2013.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM No          /2013.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 51.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO GABINETE DO PREFEITO, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE - FMDCA.

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) em favor do Gabinete do Prefeito e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, integrante do orçamento aprovado para o exercício de 2013 do Município de Sete Lagoas.

A inclusão das naturezas de despesa 44905200 (Equipamento de Material Permanente) e 33903900 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) visam atender à inobservância destes códigos nas propostas setoriais quando da elaboração da proposição da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2013.

Assim, vimos agora solicitar suas inclusões para adequação da matéria diante da solicitação dos atuais ordenadores para aplicação das respectivas codificações.

Por fim, esperando contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa, solicitamos que seja atribuído ao processo o regime de urgência, nos termos do art. 80 da Lei Orgânica deste Município, considerando a relevância desta proposição e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de março de 2013.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal

